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PORTARTA No 238t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPR

de suas atribuições legais,

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Marizete Vieira Alexandre,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.
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SEROPREVI
lmÍrto de heritiênia do Sflih{€ô Müicioâis de S€Íop€d$

PUBTICADO EM BOLETIM OFICIA

Ediçaon." 1.\ â8 rrs. lI oataJ2/§

Assinatuía e carim

Vencimento bâsê R$ 1.778,65

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ í77,87

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32

TOTAL R$ 2.845,84

RESOLVE:

Art. 1O - CONCEDER o benefÍcio de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIZETE VIEIRA ALEXANDRE, matrícula

no. 01056, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 3o da E.C. no 4712005 da CRFB/88,

fixando o benefício em R$ 2.845.84 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e

oitenta e quatro centavos), conforme segue:

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,
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em quê foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2911212020.

Seropédica, 27 de outubro de2022

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

H DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Seropédica
Sexta-feira. 28 de Oulubro de 2022
AnoV-No1.138 17

An. 30 O presetrtê âlo concessório e.lrará em viqor na datia

dê sua publicaÉo, produzjndo sêus el€itos a coniaÍ dê
0111112017

Rêglsire-se, publique-se ê cumpra,se

HI.]GO LOPES DE OI IVFIRA
OiretoÉPrcsidente

PORÍÂRlA N'236/2022

O DIREÍOR.PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI-
oÊNCrA Dos SERVTDoRES MuNtctpAts DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janeiro. no uso dê
suas alribuiçoes legais,

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFíClO OEAPOSENÍADORIAdê Rosa
Frêitâs Eslêlaneli da Silva, em atendimênto ao Decreto
Muílicipal nô 1904 de 2310512022.

Aí1. 10, CONCEDER o bêneÍício de ÂPOSENÍADOR|A
VOLUNTÁR|A com PROVENTOS INTEGRAIS a se.vido-
É ROSA FREITÀS ESTEFANÉL| DA SILVÀ maÍiôrla n..
01092, Coznheiía Escolaí, mm ÍulcÍo no aí. 6o da E.C.
nÔ 4í12003 da CRFB/86 c/c art. 72 dâ Lêi Municipal no

36ô/2009, fxando o b€neÍicio eín RS 2.845.84 ídol§ mil
oitocenlos e ouaíenla e cinco reais e oilênta ê oualÍo cen,

taloqi, conionne sêgu€l

tv9!9A!1!lge

I R$ 889,32

-TRs 
,-s45.81-

+RS 177.86

AÍi 2'No cáldlo deÍxaçâo dos prcvenlosfo consideíada
a ÍubÍie "quioq!ênio" no peÍcentualdê 10'/ô (dêz por cen-

to) êm alendimênto a dêcisáo judiciâl proíêíida pelá PnmeÊ

ra Câmarâ Civ€l do Tnbunal c!,e Jusliça do Estado do Rio

de Janeiro em sêdê de Apêlâçâo nos aulos do Mandado

de SeguÍançâ n'0002714-32.2016.4.19.0077. em que foi

dê.laíâda a nulidádê do ato adminisÍativo de redução da
,ubn€ qu,.qJénrc' p3Íá o pe.Gntuâl oe 5qo (c.-ú por

An.30 O presenle alo concessóno êniraÉ em vrgorna dâi,â

dê süa publicaÉo. prodlzindo s€us efeitos a contar de

29i06i2018.

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRA

OkeloÊPresidênte

PORÍARIA Nq 23712022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI.
DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeko, no uso dê

suâs âlibuiÇôes lêgâis.

TOTÀL rRS 2.645,81

RETIFICAR o BENEFÍcIo DEAPoSENTADoRIA de MáTcia

Regha MarhsdoEspÍnto Sanlo. em âtêndirnênto âo Decr&
lo Municipâl nô 190,1 de 23105,2022.

RESOLVE

9l!e- r (01) - 10%

@§qE64ii94l fojL

Art 1o - CONCEDER o beneflcio de APOSENTADORIA
VOLUNÍÁRIA COM PROVENÍOS INTEGRATS A SErV]dOrâ

MÀRCIA REGINA ÀTARTINS DO ESP|RITO SANTO. MAIIí.
culâ no- 02320, Poíessora Doc II 22h e 30 min. com fulcro
no art 6' da E.C. n! 4í12003 c/c arL lu), § 5c da CRFE/88
fixândo o bê êÍicio êm RS 5.218 05 íciaco mil. duzênlos ê
dezoiio rêais e cinco centavos), conÍorme sêgue:

rE! !41!L rlBlrq,rs l
R$ 5 218,05

Aít. 20 No cálculo de íxaÉo dos proventos íoi consideradâ
â rubÍiÉ 'quinquêoio" no peícentual de 10% (dez poÍ c€n,
to) em atendimenlo a decisãojudicial proÍerida pela Primeira
Câmârâ Civel do Ínbunal de Jusliça do Estêdo do Rio dê
Jâôeirc em sede dê A!êlacãô .tos autos do Mandado de S+.
quranç€ n'0002714-32.2016.8.1s.0077. em qu6 íoi doclâ-
íadâ â nulidâde do ato administralivo de red!Éo dâ rubrica
'quinquênio" paÍa o percentualde 5% (cinco por cento).

Aít. 3o O prcsente ato concêssóno êntrad em vigor na data
do sua public€çâo, produnndo seus eÍêitos á côntaÍ dê
03to312020.

Regislíe-sê, publique sê ê cumprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEiRA
DiíeloÊPresidente

o DtREToR+REstoENfE Do tNSITUTo oE pREvtDÊN-

cla oos sERvtooREs MuNtctpats oE sERopÊDtca
- SEROPREVI, Eslado do RD de Ja.eÍo. no uso de súas

PORTÁRrA N'238/2022

RESOLVE

-o!1!s9e!q§ero?e!r P!): !Q% RS 889,32

Aí. 'lo - COI'ICEOER o beneÍic'o õê APOSENTADORIÂ
VOLUT{TÁRIA com PROVENTOS lilTEGR lS â servdora
MARIZETE VIEIRA ALEXAiIDRE. malícula no.01056. Co-
znheira Escolar com tulcro no aí. 3o dâ É.C. nú 4712005.|a
CRFB/88, íxando o bêneflcioêm RS2.845.84 (dois mil- oiio-
entos e olaren[ã e cinco reais e oilenta e ouatro entavos],

RETIFICAR O BENEFJCIO DE APOSENÍADoRIA dê MâTi-

z€te Vielra Alêxandrê, em alendimênto ao DecÍelo Municlpal
io l§a da 2310512022-

I vêncimsnro basê RS 1.778.65 I

I Ouinquêiio ltasua (01)-10% RS17787

I

Àít ? No oilêrlo d€ fraÉo dos prcvenlos íoi consid€rãdâ
a rubnca 'quinquênio" no percentual de 10ôlo (dêz poÍ cen-
to) em atendimenlo a decisâo iudiciál profedda pela P.imei-
Ía CâmâíÊ CÍvel do Tdbunal de Justiçâ do Esr,âdo dô Rio

de Janeiro em sede de Ap€laÉo nos autos do Mandado

de Sêgulança no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que loi
&clârada a nllidsde do ato âdministralivo de reduqão da
íubírca 'quinquê6lo' pà.a o pe,cenlual de 5% (c,nco por

Aô 3' O pÍesêôte âto concessório entrará ern vgor nâ
dála dê suâ publicâção. produzi^do seus êrêilos â contar
de 29h?l2i2n

Regisüe-sê, publique se e cumpÉ-se.

HUGO LOPES DEOLIVEIRA
Dk€toFPr€sidênte

PORTARTA N.239/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA - SEROPREVI, Eslado do Riô de Janeiro, no uso de
suas atÍibuigoes legais.

RETTFtcAR o BENEFícro oE aposENTADoRra de su+
nicê Rodnguês de Souza, em atendimênto ao Decrcto [,4u-

nicipal nõ 1904 de 2310512022.

Ou nquênio ltãguai(02)- 207"

Qu nquênrc Sêropédica (031. 30',q

Rt 1 525 53
RS 305111

Ês 457 66

An 1Ô - CONCEDER o beneÍício dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêruidora

SUENICE RODRTGUES DE SOUZA, maríicua n".01114
Cozinh€irâ Escolâr. com íulc.o no âri.60 da E.C. n.41/2003
dâ CRFA/Eô, frxando o bênêÍicio €m RS 2.288.30 ídois mÍ
duzêntos e oitenta e oúo reáis e tínta centavos). confot',nê

I Rsflq8 30

Arl- ? No câLulo dB fixaÉô dos proventos íoi consideBda
a Íubric€ "quinquônio" no percentualde 100/. (dêz poÍ cen-

1o)êm at€ndimento â deisão judiciâl prof€íida p€la Prim6É

ra Câmara Cível do Tribunal d€ Justiç€ do Estado do Rio

ds Janeiro om sede ds ApêlaÉo Ítos aulos do Mandado

de Sêgurança no 0002714-32-2016.8.'19.0077, em quê íoi

dsclârâda a nulidadê do ato âdminisÍalivo de rcdução da

Íub.icã "quinquánio" para o prc€ntual de 5% (c'.co por

Âr! 3o O prcsente alo concessono enúará em ügor na dala
de sua publicâ9áo, pmduzindo seus eíêilos a contar de

01/08/2016.

Rêgistse-sê, publiquêsê ê cumpía-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍeloÍ'Prcsidenie

Rê9istrê-se. publique'se e cumprc-se

RESOLVE:


